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         Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2025.  

 

 

Comunicação  n°  044/2025 - TJD/RJ 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 02/2025 

- TJD/RJ  

 

De ordem do Auditor Presidente da 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - 

CDR – Dr. Rafael de Medeiros Espínola, e para os devidos efeitos faço saber 

aos interessados que estão sendo chamados à Rua do Acre, nº 47, 7ª 

andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol 

do Estado do Rio de Janeiro, Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, face às 

denúncias da douta Procuradoria: 

 

ATLETAS: 

 

Dimitri Payet Vasco da Gama SAF Art. 254 CBJD 

Pablo Ezequiel Vegetti Vasco da Gama SAF Art. 250 CBJD 

Ian Carlo Souza Daniel AA Portuguesa Art. 258 § 2º II CBJD 

Alessandro Tavares de 

Oliveira 

Petrópolis/Gonçalense 

FC 

Art. 220-A I-II e art. 243 

e 243-A ambos do 

CBJD. 
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Gustavo Bessa Corso Petrópolis/Gonçalense 

FC 

Art. 220-A I-II e art. 243 

e 243-A ambos do 

CBJD. 

 

 

COMISSÃO TÉCNICA/DIRIGENTES: 

Alan da Silva Chagas Pascoal (Presidente do Petrópolis/Gonçalense FC) – 

denúncia decorrente do Inquérito 308/2024 – incurso no art. 220-A inciso I e 

III do CBJD. 

João Carlos Alves (diretor da empresa JC Alves Consultoria gestora do sub 

20) - denúncia decorrente do Inquérito 308/2024 – incurso no art. 242 e 243-

A do CBJD. 

João Silva (responsável pelo departamento de registro do 

Petrópolis/Gonçalense FC) - denúncia decorrente do Inquérito 308/2024 – 

incurso no art. 220-A incisos I e II do CBJD. 

Jhulian Paulo Ramos (técnico do Petrópolis/Gonçalense FC) - denúncia 

decorrente do Inquérito 308/2024 – incurso no art. 220-A incisos I e II  do 

CBJD. 

Leonardo Guimarães (auxiliar técnico do Sampaio Correa FE) – jogo: 

Sampaio Correa FE x SAF Botafogo – campeonato estadual - série A – 

profissional – 18/01/2025 – incurso no art. 258 do CBJD. 

 

ASSOCIAÇÃO: 

Petrópolis/Gonçalense FC - denúncia decorrente do Inquérito 308/2024 – 

incurso no art. 258-D  do CBJD. 
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PROCURADORIA: 

Dr. Gustavo Diniz 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o 

disposto nos artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados 

para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE OCORRERÁ ÀS 14h 

DO DIA 11 DE MARÇO DE 2025 (terça-feira), no endereço citado acima. 

                    


